
LEI N° 4.979 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a revogação da Lei "" 4.853, de 6 de abril de 2021. 

ANDRÉ KOZANLEMOS, Prefeito Municipal.de Dracena, Estado de 
Sao Paulo,  :fisandatlasratribuições'que411 1S.40 confgridas por lei, ; 

ER QUE A.; -CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE : ‘: • : 
E PROMULGA &SEGUINTE LEI4

..ublida;tia- por •:afi 6O, no luga publica- o costume desta 
; 

ura e no Diário Oficial do ML411 e acena, data supra 

MARLIdio. • • BOTELHO AFFONSO 
Secretária de Assuntos Jurídicos 

CO POO !;2: 0:07.,./01. /0 I Nt-F1N 13Nton13 • SItid t11433M0 MINH: 

pc-
cm - 010 


